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LEI Nº 3534, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020
“Dispõe sobre a denominação de logradouros

públicos, localizado no Bairro Santa Rita II e dá outras providências.”

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o artigo 63 da Lei Orgânica do

Município, faz saber que esta Edilidade promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam denominadas as nomenclaturas do Bairro Santa Rita II,

Itaquaquecetuba - SP para:

Rua Um passa a ser denominada de “Rua Frank Sinatra”.
Rua Dois passa a ser denominada de “Rua JoãoGilberto”.
Rua Três passa a ser denominada de “Rua Ângela Maria”.
Rua Quatro passa a ser denominada de “Rua Emilio Santiago”.
Rua Cinco passa a ser denominada de “Rua André Matos”.
Rua Seis passa a ser denominada de “Rua Tulipa Branca”.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta de verbas próprias do Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,

em 11 de setembro de 2020, 460º da Fundação da Cidade e 66º da Emancipação Político

Administrativa do Município.
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